
FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE CADASTRO DE FORNECEDOR 
 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CAPITAL SOCIAL: 

CIDADE: 

UF: 

CEP: 

E-MAIL: 

TELEFONE(S): ( ) ( ) 

BANCO: 

CÓD. : 

AGÊNCIA: 

Nº DA CONTA: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CPF: RG: ORGÃO EXPEDIDOR: UF: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CEP: 

E-MAIL 

TELEFONE(S) ( ) ( ) 

 

A empresa acima identificada, por meio de seu representante legal, nos termos do art. 
35 da Lei nº 8.666/1993, solicita a sua inscrição no REGISTRO DE FORNECEDORES NA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA – SP de acordo com as 
informações constantes deste formulário e a documentação apresentada na forma da 
lei. 
Em: / / . 

 
 

Assinatura do representante legal:    



RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CADASTRO 
 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Contrato Social 
Consolidação Contratual 
Procuração 

REGULARIDADE FISCAL 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual 
Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal 
Certidão Conjunta de Tributos Federais e da Dívida Ativa da União 
Certidão da Fazenda Estadual 
Certidão da Fazenda Municipal 
Certidão de regularidade de contribuições previdenciárias (CND) 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo TST 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
Registro ou inscrição na entidade profissional competente 
Atestados de Capacidade Técnica/Fornecimento 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
Balanço de Abertura (dentro do exercício) (registro na Junta Comercial) 
Balanço Patrimonial do último exercício social (registro na Junta Comercial) 
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o interessado 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 

plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

DECLARAÇÕES 
- Declaração da empresa de que não possui em seu quadro de pessoal empregado 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo em condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei nº 
9.854/99); 

- Declaração, sob as penas da lei, de que a empresa não está punida com suspensão do 
direito de licitar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP e 
seus órgãos supervisionados, ou declaradas inidôneas por qualquer outro órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual, Municipal; 
- Declaração de ciência de prestar informação de ocorrência de fato superveniente após 
a solicitação de cadastro; 



- Declaração de  Inexistência de Fato Impeditivo 
 
NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE QUALQUER ESFERA, OU 
SUSPENSA DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO; 
 
QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA - SP, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU 
PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 
 
COMPROMETE-SE A COMUNICAR A OCORRÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES. 
 
   

FORMAS DE PARENTESCO GRAUS DE PARENTESCO 

1º GRAU 2º GRAU 3º GRAU 

 
 

Parentes 
Consanguíneos 

Em  
Linha 

Reta 

 
Ascendentes 

PAIS (INCLUSIVE 
MADASTRA E PADASTRO) 

 
AVÓS 

 
BISAVÓS 

Descendentes FILHOS NETOS BISNETOS 

Em 

Linha 

Colateral 

 

XXXXX 

 

XXXXX 

 

IRMÃOS 

TIOS E SOBRINHOS 

(E SEUS CONJUGES) 

 
 
 
 
 
 

Parentes 
por Afinidade 

 
 

 

Em 

Linha 
Reta 

 
 

Ascendentes 

SOGROS (INCLUSIVE 
MADASTRA E PADASTRO DO 

CÔNJUGE OU COMPANHEIRO) 

AVÓS DO CÔNJUGE 
OU COMPANHEIRO 

BISAVÓS DO CÔNJUGE OU 
COMPANHEIRO 

 

 

Descendentes 

ENTEADOS, GENROS, 

NORAS (INCLUSIVE DO 

CÔNJUGE OU 
COMPANHEIRO) 

NETOS 

(EXCLUSIVOS DO 

CÔNJUGE OU 
COMPANHEIRO) 

BISNETOS (EXCLUSIVOS 

DO CÔNJUGE OU 

COMPANHEIRO) 

 

Em 
Linha 

Colateral 

 

 
XXXXX 

 

 

 
XXXXX 

CUNHADOS (IRMÃOS 

DO CÔNJUGE OU 
COMPANHEIRO) 

TIOS E SOBRINHOS  DO 

CÔNJUGE OU 
COMPANHEIRO (E SEUS 

CÔNJUGES) 

 
Observação 1: o cônjuge ou companheiro, embora não seja considerado parente, 

encontra-se sujeito às vedações contidas na Súmula Vinculante nº 13 do Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Observação 2: Esta Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa 

e assinada pelo seu representante legal ou mandatário. 

 

 

OBSERVAÇÕES: 
 

1 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo 
de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 
acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro / Presidente da CPL 
ou por um dos membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. 

 
2 - O protocolo da solicitação de CRC só será admitido mediante a entrega da 
documentação completa 


